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LEI nº. 1.269/2012,
de 03 de Janeiro de 2012.

“Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a doar 5 (cinco) hectares no Distrito Industrial para instalação de Frigorifico para abate de bovinos no Município de Rosário Oeste - MT, e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE - MT, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar 5 (cinco) hectares localizados no Distrito Industrial, conforme área descrita em mapa e memorial descritivo anexo, para a empesa FRIGOROSARIO – FRIGORIFICO ROSÁRIO OESTE LTDA, CNPJ de nº. 10.664.418/0001-57 para a instalação de Frigorifico para abate de animais no Município de Rosário Oeste - MT.
Art. 2º - A finalidade da presente doação descrita no artigo anterior é exclusivamente para a utilização da área supracitada pela empresa donatária na construção de um Frigorifico para abate de animais.

Art. 3º - O beneficiário fica impedido de dispor do respectivo imóvel pelo prazo de 20 (vinte) anos, tendo o prazo de 01 (um) ano para conclusão da obra supracitada e inicio de suas atividades, sob pena da presente doação tornar-se sem efeito, com o retorno imediato da propriedade do referido imóvel ao Município de Rosário Oeste – MT, sem direito por parte do donatário a recebimento de indenização pelas benfeitorias até então agregadas. 
Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste/MT, 03 de Janeiro de 2012.
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